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a) - na habilitação geral de Enfermeiro - 2 . 500 horas de 
atividades, integralizáveis no mínimo de (três) 3 e no máximo de 
(cinco) 5 anos letivos; 

b) - nas habilitações em Enfermagem Médico-Cicúrgica, En
fermagem Obstétrica ou Obstetrícia e Enfermagem de Saúde Pú
blica 3 . 000 (três mil) horas de atividades, integralizáveis no mínimo 
de (quatro) 4 e no máximo de (seis) 6 anos letivos ; 

c) - na modalidade de Licenciatura - além da parte de con
teúdo prescrita para qualquer das modalidades anteriores a forma
ção pedagógica da Licenciatura exigida no Parecer n.O 672/69 .  

Art. 9 .° - O Curso de Enfermagem e Obstetrícia, nas habi
litações Médico-Cirúrgica, Enfermagem Obstétrica ou Obstetrícia e 
Enfermagem de Saúde Pública terá duração mínima de 3 . 000 ho
ras-aula, a serem integral1zadas em, no mínimo (quatro) 4 e no 
máximo (seis) 6 anos letivos. 

Art. 10.° - Na modalidade geral de Enfermeiro e em tôdas as 
habilitações será exigido o Estágio Supervisionado em hospital e 
outros serviços médicos sanitários, a critério da Instituição, com 
carga horária não inferior a 1/3 (um terço) da correspondente à 
parte ou partes profissional1zantes do currículo, e levado a efeito 
durante todo o transcurso desse período de formação. 

Art. 1 1 .° - A observância desta Resolução será obrigatória para 
os alunos matriculados a partir do ano letivo de 1973, podendo as 
Instituições que assim o entendam adotá-la no corrente ano. 

Art. 12.° - A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Federal de Educação, 
em Brasília, de de 

Lei n.o 5 . 692, de 11 de agôsto de 1971 .  

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1 .0 
e 2.° graus, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

CAPíTULO I 

DO ENSINO DE 1.° E 2.° GRAUS 

ART. 1 .0 - O ensino de 1 .0 e 2 .° graus tem por objetivo geral pro
porcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento 
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de suas potencialidades como elemento de auto-realização, qualifi
cação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da ci
dadania. 

§ 1 .0 - Para efeito do que dispõem os Arts. 176 e 178 da Cons
tituição, entende-se por ensino primário a educação correspondente 
ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o de segundo grau. 

§ 2 .° - O ensino de 1 .° e 2 .° graus será ministrado obrigato
riamente na língua nacional. 

ART. 2 .° - O ensino de 1 .0 e 2.0 graus será ministrado em 
estabelecimentos criados ou reorganizados sob critérios que assegu
rem a plena utilização dos seus recursos materiais e humanos, sem 
duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e dis
ciplinar de cada estabelecimento de ensino será regulada no res
pectivo regimento, a ser aprovada pelo órgão próprio do sistema, 
com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

ART. 3.° - Sem prejUízo de outras soluções que venham a ser 
adotadas, os sistemas de ensino estimularão, no mesmo estabele
cimento, a oferta de modalidades diferentes de estudos integrados 
por uma base comum e, na mesma localidade :  

a )  a reunião de pequenos estabelecimentos em unidades mais 
amplas ; 

b) a entrosagem e a intercomplementaridade dos estabeleci
mentos de ensino entre si ou com outras instituições sociaiS, 
a fim de aproveitar a capacidade ociosa de uns para su
prir deficiências de outros ; 

c) a organização de centros inter-escolares que reúnem servi
ços e disciplinas ou áreas de estudo comuns a vários esta
belecimentos. 

ART. 4.° - Os currículos do ensino de 1 .0 e 2 .° graus terão 
um núcleo comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma parte 
diversificada para atender, conforme as necessidades e possibili
dades concretas, às peculiaridades locais, aos planos dos estabe
lecimentos e às diferenças individuais dos alunos. 

§ 1 .0 - Observar":se-ão as seguintes prescrições na definiçãO 
dos conteúdos curriculares ; 

I - O Conselho Federal de Educação fixará para cada grau as 
matérias relativas ao núcleo comum, definindo-lhes os obje
tivos e a amplitude. 
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II -- Os Conselhos de Educação relacionarão, para os respectivos 
sistemas de ensino, as matérias dentre as ,quais poderá cada 
estabelecimento escolher as que devam constituir a parte di
versificada. " 
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ART. 6.° -  habilitações profissionais poderão ser realizadas 
em regime de cooperação com as empresas. 

Parágrafo único - O estágio não acarretará para as empresas 
nenhum vínculo de emprego, mesmo que se remunere o aluno esta
giário, e suas obrigações serão apenas as especificadas no convêniO 
feito com o estabelecimento. 

ART. 7.° - Será obrigatória a inclusão de Educação Moral e 
Cívica, Educação Física, Educação Artística e ProgralIlas de Saúde 
nos currículos plenos dos estabelecimentos de 1 .0 e 2 .° graus, obser
vado quanto à primeira o disposto no Decreto-lei n.o 869, de 12 de 
setembro de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
constituirá  dos horários normais dos estabelecimentos ofi

ciais de 1 .0 e 2 .° graus. 

ART. 8.° - A ordenação do currículo será feita por séries anuais 
de disciplinas ou áreas de estudo organizadas de forma a permitir, 
conforme o plano e as possibilidades do estabelecimento, a inclu

são de opções que atendam às diferenças individuais dos alunos e, 
no ensino de 2 .° grau, ensejem variedade de habilitações. 

§ 1 .0 - Admitir-se-á a organização semestral no ensino de 1 .0 
e 2 .0 graus e, no de 2 .0 grau, a matrícula por disciplina sob con
dições que assegurem o relacionamento, a ordenação e a sequência 
dos estudos. 

§ 2.° - Em qualquer grau, poderão organizar-se classes que reú
nam alunos de diferentes séries e de equivalentes níveis de adianta 
mento, para o ensino de línguas estrangeiras e outras disciplínas, 
áreas de estudo e atividades em que tal solução se aconselhe. 

9.° - Os alunos que apresentem deficiências físicas ou mentais, 
os que se encontrem em atraso considerável quanto à idade regu

lar de matrícula e os superdotados deverão receber tratamento es
pecial, de acordo com as normas fixadas pelos competentes Con

selhos de Educação. 

ART. 10. - Será instituída obrigatoriamente a Orientação Edu
cacional, incluindo aconselhamento vocacional, em cooperação com 
os professores, a famUia e a comunicl.ade. 

AR'!'. 11  - O ano e o semestre letivos, índependentemente do 
ano civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho escolar efe
tivo, respectivamente, excluído o tempo reservado às provas finais, 
caso estas sejam adotadas. 

§ 1 .0 - Os estabelecimentos de ensino de 1 .0 e 2.° graus fun
cionarão entre os períodos letivos regulares para, além de outras 
atividades, proporcionar estudos de recuperação aos alunos de apro
veitamento insuficiente e ministrar, em caráter intensivo, discipl1-

disciplina

As
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nas, áreas de estudo e atividades planej adas com duração semes
tral, bem como desenvolver programas de aperfeiçoamento de pro
fessores e realizar cursos especiais de natureza supletiva. 

§ 2 .° - Na zona rural, o estabelecimento poderá organizar Os 
períodos letivos, com prescrição de férias nas épocas do plantio e 
colheita de safras, conforme plano aprovado pela competente auto
ridade de ensino. 

ART. 12 - O regimento escolar regulará a substituição de uma 
disciplina, área de estud.o ou atividade por outra a que se atribua 
idêntico ou equivalente valor formativo, excluídas as que resultem 
do núcleo comum e dos mínimos fixados para as habilitações pro
fissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Conselhos de Educação fixar, 
para os estabelecimentos situados nas respectivas j urisdições, os cri

térios gerais que deverão presidir ao aproveitamento de estudos de
finido neste artigo. 

ART. 13 - A transferência do aluno de um para outro esta
belecimento far-se-á pelo núcleo comum fixado em âmbito nacio
nal e, quando for o caso, pelos mínimos estabelecidos para as habI
litações profisionais, conforme normas baixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

ART. 14 - A verificação do rendimento escolar ficará, na forma 
regimental, a cargo cl.os estabelecimentos, compreendendo a avalia
ção do aproveitamento e a apuração da assiduidade. 

§ 1 .0 - Na avaliação do aproveitamento a ser expressa em notas 
ou menções, preponderarão os aspectos qualitativos sobre os quanti
tativos e os resultados obtidos durante o período letivo sobre os da 
prova final, caso esta sej a exigida. 

§ 2 .° - O aluno de aproveitamento insuficiente poderá obter 
aprovação mediante estudos de recuperação proporcionados obriga
toriamente pelo estabelecimento. 

§ 3 .° - Ter-se-á como aprovado quanto à assiduidade : 

a) o aluno de frequência igual ou superior a 75 % na res
pectiva disciplina, área de estudo ou atividade; 

b )  o aluno de frequência inferior a 75 % que tenha tido apro
veitamento superior a 80 % da escala de notas ou menções adota
das pelo estabelecimento 

c) o aluno que não se encontra na hipótese de alínea anterior, 

mas com frequência igual ou superior ao mínimo estabelecido em 
cada sistema de ensino pelo respectivo Conselho de Educação, e que 
demonstre melhoria de aproveitamento após estudos a título de re

cuperação. 
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§ 4.° - Verificadas as necessárias condições, os sistemas de en
sino poderão admitir a ad.oção de critérios que permitam avanços 
progressivos dos alunos pela conj ugação dos elementos de idade e 
aproveitamento. 

ART. 15 - O regimento escolar poderá admitir que no regime 
seriado, a partir da 7.a série, o aluno sej a matriculad.o com depen
dência de uma ou duas disciplinas, áreas de estudo ou atividades de 
série anterior, desde que preservada a sequência do currículo. 

ART. 1 6  - Caberá aos estabelecimentos exped.ir os certificados 
de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou grau escolar e 

os diplomas ou certificados correspondentes às habilitações profis
sionais de todo o ensino de 2.° grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único - Para que tenham validade nacional, os di
plomas e certificad.os relativos às habilitações profissionais deverão 
ser registrados em órgãos local do Ministério da Educação e Cultura. 

CAPíTULO II 

DO ENSINO DE 1.° GRAU 

ART. 17 - O ensino de 1 .0 grau destina-se à formação da 
criança e do pré-adolescente, variando em conteúdo e métodos se
gundo as fases de desenvolvimento dos alunos. 

ART. 18 - O ensino de 1 .0 grau terá a duração de oito anos 
letivos e compreenderá, anualmente, pelo menos 720 horas de ati
vidades. 

ART. 19 - Para o ingresso no ensino de 1 .0 grau, deverá o aluno 
ter a idade mínima de sete anos. 

§ 1 .0 - As normas de cada sistema disporão sobre a possibili
dade de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com menos 
de sete anos de idade. 

§ 2 .° - Os sistemas de ensino valerão para que as crianças de 
idade inferior a sete anos recebam conveniente educação em esco
las maternais, j ard.ins de infância e instituições equivalentes. 

ART. 20 - O ensino de 1 .0 grau será obrigatório dos 7 aos 14 
anos, cabendo aos Municípios promover, anualmente, o levantamen
to da população que alcance a idade escolar e proceder à sua cha
mada para matrícula. 

Parágrafo único - Nos Estados, no Distrito Federal, nos Terri
tórios e nos Municípios, deverá a administração do ensino fiscali
zar o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivar a fre
quência dos alunos. 
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CAPtTULO IH 

DO ENSINO DE 2.° GRAU 

ART. 21 - O ensino de 2 .° grau destina-se à formação inte
gral do adolescente. 

Parágrafo único - Para ingresso no ensino de 2.° grau, exigir
.se-á a conclusão do ensino de 1 .0 grau ou de estudos equivalentes. 

ART. 22 - O ensino de 2.° grau terá três ou quatro séries anuais 
conforme previsto para cada habilitação, compreendendo, pelo me
nos, 2 . 200 ou 2 . 900 h. de trabalho escolar efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante aprovação dos respectivos conse
lhos de Educação, os sistemas de ensino poderão admitir que, no 
regime de matrícula por disciplina, o aluno possa concluir em dois 
anos no mínimo, e cinco no máximo, os estudos correspondentes a 
três séries da escola de 2.0 grau. 

ART. 23 - Observado o que sobre o assunto conste da legis
lação própria : 

a) a conclusão da 3.a série do ensino de 2.° grau, ou do cor
respondente no regime de matrícula por disciplinas, habilitará ao 
prosseguimento de estudos em grau superior ; 

b) os estudos correspondentes à 4.a série do ensino de 2 .° grau 
poderão, quando equivalentes, ser aproveitados em curso superior da 
mesma área ou de áreas afins. 

CAPtTULO IV 

DO ENSINO SUPLETIVO 

ART. 24 - O ensino supletivo terá por finalidade : 
a) suprimir a escolarização regular para os adolescentes e adul

tos que não a tenham seguido ou concluído na idade própria ; 
b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, estudos de 

aperfeiçoamento ou atualização para os que tenham seguido o en
sino regular no todo ou em parte . 

ParágrafO único - O ensino supletivo abrangerá cursos e exames 
a serem organizados nos vários sistemas de acordo com as normas 
baixadas pelos respectivos Conselhos de Educação. 

ART. 25 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as necessi
dades a atender, desde a iniciação no ensino de ler, escrever e contar 
e a formação profissional definida em lei especifica até o estudo in
tensivo de disciplinas do ensino regular e a atualização de conhe
cimentos. 
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§ 1 .0 - Os cursos supletivos terão estrutura, duração e regime 
escolar que se aj ustem às suas finalidades próprias e ao tipo es
pecial de aluno a que se destinam. 

§ 2 .° - Os cursos supletivos serão ministrados em classes ou 
mediante a utilização de rádio, televisão, correspondência e outros 
meios de comunicação que permitam alcançar o maior número de 
alunos. 

ART. 26 - Os exames supletivos compreenderão a parte do 
currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo Conselho Fede
ral de Educação, habilitando ao prosseguimento de estudos em ca
ráter regular, e poderão, quando realizados para o exclusivo efeito 
de habilitação profissional de 2 .° grau, abranger somente o mínimo 
estabelecido pelo mesmo Conselho. 

§ 1 .0 - Os exames a que se refere este artigo deverão realizar-se : 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1 .0 grau, para os maio

res de 18 anos ; 
b )  ao nível de conclusão do ensino de 2 .° grau, para os maio

res de 2 1  anos. 

§ 2 .° - Os exames supletivos ficarão a cargo de estabelecimen
tos oficiais ou reconhecidos indicados nos vários sistemas, anualmen
te, pelos respectivos Conselhos de Educação. 

§ 3 .° - Os exames supletivos poderão ser unificados na j uris
dição de todo um sistema de ensino, ou parte deste, de acordo 
com normas especiais baixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

ART. 27 - Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais quatro 
últimas séries do ensino de 1 .0 grau, cursos de aprendizagem mi
nistrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementação da escola
rização regular, e, a esse nível ou ao de 2 .° grau, cursos intensivos 
de qualificação profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem e os de qualifi
cação darão direito a prosseguimento de estudos quando incluírem 
disciplinas, áreas de estudo e atividades que os tornem equivalentes 
ao ensino regular, conforme estabeleçam as normas dos vários 
sistemas. 

ART. 28 - Os certificados de aprovação em exames supletivos 
e os relativos à conclusão de cursos de aprendizagem e qualificação 
serão expedidos pelas instituições que os mantenham. 

CAPíTULO V 

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS 

ART. 29 - A formação de professores e especialistas para o 
ensino de 1 .0 e 2.° graus será feita em níveis que . se elevem, pro-
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gressivamente aj ustando-se as diferenças culturais de cada reglao 
do Pais, e com orientação que atenda aos objetivos específicos de 
cada grau, às características das disciplinas, áreas de estudo ou atI
vidades e às fases de desenvolvimento dos ed.ucandos.  

AR'!'. 30 - Exigir-se-á como formação mínima para o exercício 
do magistério : 

-a) no ensino de 1 .0 grau, de La à 4.a séries, habilitação espe
cífica de 2 .° grau ; 

b )  no ensino de 1 .0 grau, da l .a à B.a séries, habilitação eSpe
cífica de grau superior, ao nível de graduação, represeritada por li
cenciatura de 1 .0 grau obtida em curso de curta duração ; 

c) em todos o ensino de 1 .0 e 2 .° graus, habilitação específica 
obtida em curso superior de graduação correspondente a licencia
tura plena. 

§ 1 .0 - Os professores a que se refere a letra "a" poderão le
cionar na 5.a e 6.a séries do ensino de 1 .0 grau se a sua habilitação 
houver sido obtida em quatro séries ou, quando em três, mediante 
estudos adicionais correspondentes a um ano letivo que incluirão, 
quando for o caso, formação pedagógica. 

§ 2.0 - Os professores a que se refere a letra "b" poderão alcan
çar, no exercício do magistério, a 2 .a série do ensino de 2 .° grau me
diante estudos adicionais correspondentes no mínimo a um ano 
letivo. 

§ 3.° - Os estudos adicionais referidos nos parágrafOS anteriores 
pod.erão ser objeto de aproveitamento em cursos ulteriores. 

ART. 31 - As licenciaturas de 1 .0 grau e os estudos adicionais 
referidos no § 2 .° do artigo anterior serão ministrados nas univer
sidades e demais instituições que mantenham cursos de duração 
plena. 

Parágrafo ún'ico - As licenciaturas de 1 .0 grau e os estudos adi
cionais, de preferência nas comunidades menores, poderão também 
ser ministrados em faculdades, centros, escolas, institutos e outros 
tipos de estabelecimentos criados ou adaptados para esse fim, com 
autorização e reconhecimento na forma da Lei. 

ART. 32 - O pessoal docente do ensino supletivo terá preparo 
adequado às características especiais desse tipo de ensino, de acordo 
com as normas estabelecidas pelos Conselhos de Educação. 

ART. 33 - A formação de administradores, planej adores, orien
tadores, inspetores, supervisores e demais especialistas de educação 

será feita em curso superior de graduação, com duração plena Ou 
curta, ou de pós-graduação. 
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ART. 34 - A admissão de professores e especialistas no ensino 
oficial de 1 .0 e 2.° graus far-se-á por concurso pÚblico de provas 
e títulos, obedecidas para inscrição as exigências de formação cons
tantes desta Lei. 

ART. 35 - Não . haverá qualquer distinção, para efeitos di
dáticos e técnicos, entre os professores e especialistas subordinados 
ao regime das leis do trabalho e os admitidos no regime do ser
viço público. 

ART. 36 - Em cada sistema de ensino, haverá um estatuto que 
estruture a carreira de magistério de 1 .0 e 2 .° graus, com acessos 
graduais e sucessivos, regulamentando as disposições específicas da 
presente Lei e complementando-as no quadro da organização pró 
pria d o  sistema. 

ART. 37 - A admissão e a carreira de professores e especialis
tas, nos estabelecimentos particulares de ensino de 1 .0 e 2 .° graus. 
obedecerão às disposições específicas desta Lei, às normas constan
tes obrigatoriamente dos respectivos regimentos e ao regime das Leis 
do Trabalho. 

ART. 38 - Os sistemas de ensino estimularão, media·nte pla
nej amento apropriadO, o aperfeiçoamento e atualização constantes 
dos seus professores e especialistas de Educação. 

AR'!'. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remuneração 
dos professores e especialistas de ensino de 1 .0 e 2.° graus, tendo 
em vista a maior qualificação em cursos e estágiOS de formação, 
aperfeiçoamento ou especialização, sem distinção de graus escola
res em que atuem. 

ART. 40 - Será condição para exercício de magistério ou es
pecialidade pedagógica o registro profissional, em órgão do Minis
tério da Educação e Cultura, dos titulares suj eitos à formação de 
grau superior. 

CAPíTULO VI 

DO FINANCIAMENTO 

ART. 41 - A ed.ucação constitui dever da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, das empresas, 
da família e da comunidade em geral, que entrosarão recursos e es
forços para promovê-la e incentivá-la. 

Parágrafo único - Respondem, na forma da lei, solidàriamente 
com o Poder Público, pelo cumprimento do preceito constitucional 
da obrigatoriedade escolar, os pais ou responsáveis e os emprega
dores de toda natureza de que os mesmos sej am dependentes . 
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ART. 42 - O ensino nos diferentes graus será ministrado pelos 
poderes públicos e, respeitadas as leis que o regulam, é livre à ini
ciativa particular. 

ART. 43 - Os recursos públicos destinados à educação serão 
aplicados preferencialmente na manutenção e desenvolvimento do 
ensino oficial, de modo que se assegurem : 

a) maior número possível de oportunidades educacionais ; 
b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoamento e a 

assistência ao magistério e aos serviços de educação ; 
c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 

ART. 44 - Nos estabelecimentos oficiais, o ensino de 1 .0 grau 
é gratuito dos 7 aos 1 4anos, e o de níveis ulteriores sê-Io-á para 
quantos provarem falta ou insuficiência de recursos e não tenham 
repetido mais de um ano letivo ou estudos correspondentes no re
gime de matrícula por disciplinas. 

ART. 45 - As instituições de ensino mantidas pela iniciativa 
particular merecerão amparo técnico e financeiro do Poder Público, 
quando suas condições de funcionamento forem j ulgadas satisfa
tórias pelos órgãos de fiscalização, e a suplementação de seus re
cursos se revelar mais econômica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos auxílios concedidos nos termos 
deste artigo será calculado com base no número de matrículas gra
tuitas e na modalidade dos respectivos cursos, obedecidos padrões 
mínimos de eficiência escolar previamente estabelecidos e tendo em 
vista o seu aprimoramento. 

ART. 46 - O amparo do Poder Público a quantos demonstrarem 
aproveitamento e provarem falta ou ínsuficiência de recursos far
se-á sob forma de concessão de bolsas de estudo. 

Parágrafo único - Somente serão concedidas bolsas de estudo 
gratuitas no ensino de 1 .0 grau quando não houver vaga em esta
belecimento oficial que o aluno possa frequentar com assiduidade. 

ART. 47 - As empresas comerciais, industriais e agrícolas são 
obrigadas a manter o ensino de 1 .0 grau gratuito para seus empre
gadOS e o ensino dos filhos destes entre os sete e os quatorze anos 
ou a concorrer para esse fim mediante a contribuição do salário
educação, na forma estabelecida por lei. 

ART. 48 - O salário-educação instituído pela Lei n.o 4 . 440, de 
27 de outubro de 1964, será devido por todas as empresas e demais 
entidades públicas ou privadas, vinculadas à Previdência Social, res
salvadas as exceções previstas na legislação específica. 

ART. 49 - As empresas e os proprietários rurais, que não pu
derem manter em suas glebas ensino para os seus empregados e 
os filhos destes, são obrigados, sem prej uízo do disposto no artigo 47, 
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a facilitar-lhes a frequência à escola mais proxlma ou a propiciar 
a instalação e o funcionamento de escolf\s gratuitas em suas pro
priedades. 

ART. 50 - As empresas comerciais e industriais são ainda obri
gadas a assegurar, em cooperação, condições de aprendizagem aos 
seus trabalhadores menores e a promover o preparo doe seu pessoal 
qualificado. 

ART. 51 - Os sistemas de ensino atuarão j unto às empresas 
de qualquer natureza, urbanas ou agrícolas,  que tenham empre
gados residentes em suas dependências, no sentido de que instalem 
e mantenham, conforme dispuser o respectivo sistema e dentro das 
peculiaridades locais, receptores d.e rádio e televisão educativos para 
o seu pessoal. 

Parágrafo único - As entidades particulares que recebem sub
venções ou auxílios do Poder Público deverão colaborar, mediante 
solicitação deste, no ensino supletivo de adolescentes e adultos, ou 
na promoção de cursos e outras atividades com finalid.ade educa
tivo-cultural, instalando postos de rádio ou televisão educativos. 

ART. 52 - A União prestará assistência financeira aos Estados 
e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e organizará o sistema federal, que terá caráter supletivo e 
se estenderá por todo o País, nos estritos limites d.as deficiências 
locais. 

ART. 53 - O Governo Federal estabelecerá e executará planos 
nacionais de educação que, nos termos do artigo 52, abrangerão os 
programas de iniciativa própria e os de concessão de auxílios. 

Parágrafo único - O planej amento setorial da educação deverá 
atender às diretrizes e normas do Plano-Geral do Governo, de modo 
que a programação a cargo dos órgãos da direção superior do Mi
nistério da Educação e Cultura se integre harmonicamente nesse 
Plano-Geral .  

ART. 54 - Para efeito de concessão de auxílios, os planos dos 
sistemas de ensino deverão ter a duração de quatro anos, ser apro
vados pelo respectivo Conselho de Educação e estar em consonân
cia com as normas e critérios do planej amento nacional da educação . 

§ 1 .0 - A concessão de auxílio federal aos sistemas estaduais 
de ensino e ao sistema do Distrito Federal visará a corrigir as di
ferenças regionais de desenvolvimento sócio-econômico, tendo em 
vista renda per capita e população a ser escolarizada, o respectivo 
estatuto do magistério, bem como a remuneração condigna e pontual 
dos professores e o progresso quantitativo e qualitativo dos serviços 
de e�sino verificado no biênio anterior. 

§ 2 .° - A concessão do auxílio financeiro aos sistemas estaduais 
e ao sistema do Distrito Federal far-se-á mediante convênio, com 



170 REVISTA BRASILEIRA DE ENFERMAGEM 

base em planos e proj etos apresentados pelas respectivas adminis
trações e aprovados pelos Conselhos de Educação. 

§ 3.° - A concessão de auxílio financeiro aos programas de 
educação dos Municípios, integrados nos planos estaduais, far-se-á 
mediante convênio, com base em planos e proj etos apresentados pelas 
respectivas administrações e aprovados pelos Conselhos de Educação. 

ART. 55 - Cabe à União organizar e financiar os slstemas de 
ensino dos Territórios, segundo o planej amento setorial da educação. 

ART. 56 - Cabe à União destinar recursos para a concessão de 
bolsas de estudo. 

§ 1 .0 - Aos recursos federais, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios acrescerão recursos próprios para o mesmo fim. 

§ 2 .° - As normas que disciplinam a concessão de bolsas de es
tudo decorrentes dos recursos federais, seguirão as diretrizes estabe
lecidas pelo Ministério da Educação e CUltura, que poderá delegar 
a entidades municipais de assistência ed.ucacional, de que trata o 
§ 2 .° do art. 62, a adj udicação dos auxílios. 

§ 3 .° - O Programa Especial de Bolsas de Estudo (PEBE) re
�er-se-á por normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

ART. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas estaduais 
c.e ensino e do Distrito Federal será prestada pelos órgãos da admi
nistração do Ministério da Educação e Cultura e pelo Conselho Fe
deral de Educação. 

Parágrafo único - A assistência técnica incluirá colaboração e 
suprimento de recursos financeiros para preparação, acompanha_ 
mento e avaliação dos planos e projetos educacionais que obj etivam 
o atendimento das prescrições do plano setorial de educação da União. 

ART. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o disposto 
no artigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá as responsabili
dades do próprio Estado e dos seus Municípios no desenvolvimento 
dos diferentes graus de ensino e disporá sobre medidas que visem a 
tornar mais eficiente a aplicação dos recursos públicos d.estinados 
à educação. 

Parágrafo único - As providências de que trata este artigo 
visarão à progressiva passagem para a responsabilidade municipal 
de encargo e serviço de educação, especialmente de 1 .0 grau, que 
pela sua natureza possam ser realizados mais satisfatoriamente pelas 
administrações locais. 

ART. 59 - Aos municípios que não aplicarem, em cada ano, pelo 
menos 20% da receita tributária municipal no ensino de 1 .0 grau 
aplicar-se-á o disposto no art. 15, § 3.°, alínea f, da Constituição. 

Parágrafo único - Os municípios destinarão ao ensino de 1 .0 



REVISTA BRASILEIRA DE ENFERMAGEM 171 

grau pelo menos 20 % das transferências que lhes couberem no Fun
do de Participação. 

ART. 60 - É vedado ao Poder Público e aos respectivos órgãos 
da administração indireta criar ou auxiliar financeiramente estabe
leCimentos ou serviços de ensino que constituam duplicação desne
cessária ou dispersão prej udicial de recursos humanos, a j uízo do 
competente Conselho de Educação. 

ART. 61 - Os sístemas de ensino estimularão as empresas que 
tenham em seus serviços mães de menores de sete anos a organi
zar e manter, diretamente ou em cooperação, inclusive com o poder 
Público, educação que preceda o esino de 1.0 grau. 

ART. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, obrigator�a
mente, além de serviços de assístência educacional que assegurem 
aos alunos necessitados condições de eficiência escolar entidades que 
congreguem professores e pais de alunos, com o obj etivo de cola
borar para o eficiente funcionamento dos estabelecimentos de ensino.  

§ 1 .0 - Os serviços de assistência educacional de que trata este 
artigo destinar-se-ão ; de preferência, a garantir o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incluirão auxílios para a aquisição de ma
terial escolar, transporte, vestuário, alimentação, tratamento médico 
e dentário e outras formas de assístência familiar. 

§ 2 .° - O poder Público estimulará a organização de entidades 
locaís de assistência educacional, constituídas de pessoas de com
provada idoneidade, devotadas aos problemas sócio-educacionais �ue, 
em colaboração com a comunidade, possam incumbir-se da execução 
total ou parcial dos serviços de que trata este artigo, assim como 
da adj udicação de bolsas de estudos. 

ART. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bolsas de es
tudo oferecidas pelo Poder Público serão progressivamente substitui
das, no ensino de 2.° grau, pela concessão de bolsas suj eitas à 
restituição. 

Parágrafo único - A restituição de que trata este artigo poderá 
fazer-se em espécie ou em serviços profissionais, na forma de que 
a lei determinar. 

CAPíTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 64 - Os Conselhos de Educação poderão autorizar expe
riências pedagógicas, com regimes diversos dos prescritos na pre
sente lei, assegurando a validade dos estudos assim realizados. 

ART. 65 - Para efeito de registro e exercício profissional, o 
Conselho Federal de Educação fixará as normas de revalidação dos 
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diplomas e certificados das habilitações, correspondentes ao ensino 
de 2.0 grau, expedidos por instituições estrangeiras . 

ART. 66 - Ficam automàticamente reaj ustadas, quanto à no
menclatura, as disposições da legislação anterior que, permaneçam 
em vigor após a vigência da presente lei. 

ART. 67 - Fica mantido o regime especial para os alunos de 
que trata o Decreto-lei n.O 1 . 044, de 21 de outubro de 1969. 

ART. 68 - O ensino ministrado nos estabelecimentos militares 
é regulado por legislação específica. 

ART. 69 - O Colégio Pedro II integrará o sistema federal de 
ensino. 

ART. 70 - As administrações dos sistemas de ensino e as pes
soas j urídicas de direito privado poderão instituir, para alguns ou 
todos os estabelecimentos de 1 .0 e 2 .° graus por elas mantidos, um re
gimento comum que, assegurando a unidade básica estrutural e fun
cional da rede, preserve a necessária flexib1lidade didática de cada 
escola. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 

ART. 71 - Os Conselhos Estaduais de Educação poderão dele
gar parte de suas atribuições a Conselhos de Educação que se orga
nizem nos Municípios onde haja condições para tanto. 

ART. 72 - A implantação do regime instituído na presente lei 
far-se-á progressivamente, segundo as peculiaridades, poSSibilidades 
e legislação de cada sistema de ensino, com observância do Plano 
Estadual de Implantação que deverá seguir-se a um planej amento 

prévio elaborado para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar 
o que deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planej amento prévio e o Plano Estadual 
de Implantação, referidos neste artigo, deverão ser elaborados pelos 
órgãos próprios do respectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias 
o primeiro e 210 o segundo, a partir da vigência desta lei. 

ART. 73 - O Ministro da Educação e Cultura, ouvido o Conselho 
Federal de Educação, decidirá das questões suscitadas pela transição 
do regime anterior, para o que se institui na presente lei, baixados 
os atos que a tanto se façam necessários. 

ART. 74 - Ficam integrados nos respectivos sistemas estaduais 
os estabelecimentos particulares de ensino médio até agora vincula
dos ao sistema federal. 
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ART. 75 - Na implantação do regime instituido pela presente 
lei, observar-se-ão as seguintes prescrições em relação a estabeleci
mentos ofielais e particulares de 1 .0 grau : 

I - as atuais escolas primárias deverão instituir, progressiva
mente, as séries que lhes faltam para alcançar o ensino 

. competo de 1 .0 grau. 

II - os atuais estabelecimentos que mantenham ensino ginasial 
poderão continuar a ministrar apenas as séries que lhes cor
respondem, redeflDidas quanto à ordenação e à composição 
curricular, até que alcancem as oito da escola completa de 
1 .0 grau. 

III - os novos estabelec�mentos deverão, para fins de autoriza
ção, indicar nos planos respectivos a forma pela qual pre
tendem desenvolver, imediata ou pregressivamente, o en
sino completo de 1 .0 grau. 

ART. 76 - A iniciação para o trabalho e a habilitação profis
sional poderão ser antecipadas : 

a )  ao nivel da série realmente alcançada pela gratuidade es
colar em cada sistema, quando inferior à oitava ; 

b) para a adequação às condições individuais, inclinações e 
idade dos alunos. 

ART. 77 - Quando a oferta de professores, legalmente habilita
dos, não bastar para atender às necessidades do ensino, permitir-se
á que lecionem, em caráter suplementar e a título precário : 

a) no ensino de 1 .0 grau, até a 8.a série, os diplomados com 
habilitação para o magistério ao nivel da 4.a série de 
2.° grau; 

b)  no ensino de 1 .0 grau, até a. 6.a série, os diplomados com 
habilitação para o magistério ao nivel da 3 .a série do 
2.0 grau; 

c )  no ensino de 2.0 grau, até a séfie final, os portadores de 
diploma relativo à licenciatura de 1 .0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta real de pro
fessores, após a aplicação dos critérios estabelecidos neste artigo, 
poderão ainda lecionar : 

a)  no ensino de 1 .0 grau, até a 5.a série, candidatos que hajam 
concluído a 8.a série e venham a ser preparados em cursos 
intensivos; 
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b) no ensino de 1 .0 grau, até a 5 .a série, candidatos habilita
dos em exames de capacitação regulares, nOs vários siste

mas, pelos respectivos Conselhos de Educação ; 

c) nas demais séries do ensino de 1 .0 grau e no de 2 .° grau, 
candidatos habilitados em exames de suficiência regulados 
pelo Conselho Federal de · Educação e realizados em insti
tuições oficiais de ensino superior indicados pelo mesmo 
Conselho. 

ART. 78 - Quando a oferta de professores licenciados não bas
tar para atender às necessidades do ensino, os profissionais diplo
mados em outros cursos de nível superior pod.erão ser registrados 
no Ministério da Educação e Cultura, mediante complementação de 
seus estudos, na mesma área ou em áreas afins, onde se inclua a 
formação pedagógica, observados os critérios estabelecidos pelo Con
selho Federal de Educação. 

ART. 79 - Quando a oferta d.e profissionais legalmente habili
tados para o exercício das funções de direção dos estabelecimentos 
de um sistema, ou parte deste, não bastar para atender as suas 
necessidades permitir-se-á que as respectivas funções sej am exerci
das por professores habilitados para o mesmo grau escolar, com ex
periência de magistério. 

ART. 80 - Os sistemas de ensino deverão d.esenvolver progra
mas especiais de recuperação para os professores sem a formação 
prescrita no art. 29 desta Lei, a fim de que possam atingir gradual
mente a qualificação exigida. 

ART. 81 - Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, a con
tar da aprovação do Plano Estadual referido no artigo 72, dentro 
dos quais deverão os estabelecimentos de sua j urisdição apresentar 
os respectivos regimentos adaptados à presente Lei .  

Parágrafo único - Nos três primeiros anos de vigência desta 
Lei, os estabelecimentos oficiais de 1 .0 grau que não tenham regi_ 
mento próprio, regularmente aprovado, deverão reger-se por normas 
expedidas pela administração dos sistemas. 

ART. 82 - Os atuais inspetores federais de ensino pod.erão ser 
postos à disposição dos sistemas que necessitem de sua colaboração, 
preferencialmente daqueles em cuja j urisdição estej am lotados. 

ART. 83 - Os concursos para cargos do magistério, em estabe
lecimentos oficiais, cuj as inscrições foram encerradas até a data da 
publicação desta Lei, serão regidos pela legislação citada nos res
pectivos editais. 
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ART. 84 - Ficam ressalvados os direitos dos atuais diretores, 
inspetores, orientadores e administradores de estabelecimentos de 
ensino, estáveis no serviço público, antes da vigência da presente Lei . 

ART. 85 - Permanecem, para todo o corrente ano, as exigên
cias de idade e os critérios de exame supletivo constantes da le
gislação vigente, na data da promulgação desta Lei. 

ART. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais professores, 
com registro definitivo no Ministério da Educação, antes da vigên
cia desta Lei. 

ART. 87 - Ficam revogados os artigos ct.e números 18 ,  2 1 ,  23 a 29 , 
31 a 65, 92 a 95,  97 a 99,  1 0 1  a 1 03, 1 05 ,  109,  1 10, 1 13 e l 1 e. da 
Lei n.o 4 . 024, de 20 de dezembro de 1961 ,  bem como as disposições 
de leis gerais e especiais que regulem em contrário ou de forma di
versa a matéria contida na presente Lei. 

ART. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 1 1  de agosto de 1971 ; 150.a d.a Independência e 83 .0 da 
República. 

EMíLIO G .  lU�DICI 
Jarbas G . Passarinho 
Júlio Barata 

(D . O . de 12/8/ 7 1  - Ret . D . O .  de 18/8/71 )  




